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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA 1ª. DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE LIVRARIAS EVANGÉLICAS – “ANLE”.

ATA 01(zero um).  Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro de 2001(dois mil e hum), às 14:30h(quatorze horas e trinta minutos), no auditório da Editora Vida – Belenzinho/SP; reuniu-se um grupo de irmãos representantes de Livrarias Evangélicas, liderados pelo irmão André Portes Santos, com a finalidade de criar uma instituição sem cor denominacional e sem fins lucrativos, que reunirá e representará as Livrarias Evangélicas em todo o Brasil.  O pastor, Eude Martins, Diretor Executivo da Editora Vida, orou e trouxe-nos uma mensagem inspirativa e exortativa para os empresários representados naquele ato.  Compareceram também a este Ato, diversas autoridades de classe, dentre elas o Pastor Josué de Campos, Presidente da ABEC – Associação Brasileira de Editores Cristãos, o qual muito oportunamente propôs que fosse instalada naquele momento a primeira diretoria da ANLE. Após oração feita pelo Pr. Josué de Campos foram indicados os representantes legais para os respectivos cargos: 1)Presidente: André Portes Santos Rg. nº. 4.726.668-8, LIVRARIA EVANGÉLICA DE CURITIBA – A.D.SANTOS EDITORA (Curitiba/PR), CNPJ 76.413.178/0001-26; 2) 1º. Vice-Presidente: José Maria Nogueira de Lima, Rg. nº.321.559 SSP CE, Loja da Bíblia, CNPJ 05.870.555/0001-08 (Fortaleza/CE); 3) 2º. Vice-Presidente: Markus Richard Werner, Rg. nº 1.476.108 DF, M.R.Werner CNPJ. 03.087.556/0001-55 (Brasília/DF); 4) 1º. Secretário: Elias de Carvalho Junior, Rg. nº.24.844.878-X SP, BOMPASTOR LIVRARIA EVANGÉLICA, CNPJ 52.536.893/0001-98 (São Paulo/SP), 5) 2º. Secretária: Zezina da Silva Soares Rg. nº 3.131.867, LIVRARIA SOCEP, CNPJ 66.877.317/0001-19 (Santa Bárbara d’Oeste/SP), 6) 1º. Tesoureiro: Esdras Anunciação Paim, Rg. nº 3.085.351-PE, LIVRARIA LUZ E VIDA – EDITORA LUZ E VIDA, CNPJ 76.509.983/0001-88 (Curitiba/PR); 7) 2º. Tesoureiro: Paulo Bauergartz, Rg. CPAD Filial Belenzinho-São Paulo/SP CNPJ. ; 8) Diretor de Comunicação, Priscila Feitosa Maciel, Rg. nº 25.396.570-6 SSP,  LIVRARIA VIDA 21 – EDITORA VIDA CNPJ 53.535.423/0002-53 (São Paulo/SP); 9) 1º. Conselheiro (Relator): Jaime Gonçalves da Silva Rg. nº 2.293.784-64 BA, LIVRARIA BETÂNIA – Jaime Gonçalves da Silva – ME, CNPJ 02.587.823/0002-71 (Salvador/BA); 10) 2º. Conselheiro: Roberto Miranda Rg. nº 5.101.007 SSP, DIME LIVRARIA E DISTRIBUIDORA, CNPJ 02.188.676/0001-86 (São Paulo/SP); 11) 3º. Conselheiro: Joctã Souza de Paiva Rg. nº 466.833 AM, J.S.DE PAIVA, CNPJ 01.480.881/0001-58 (Manaus/AM). Compõem ainda como 4o, 5o. e 6o. Conselheiros, respectivamente o Presidente, 1o. e 2o. Vice-Presidentes. Em seguida, após várias sugestões e considerações, a nova entidade recebeu o nome de ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE LIVRARIAS EVANGÉLICAS – ANLE, e os membros representantes, elegeram a primeira Diretoria-Executiva, denominados de Sócios-Fundadores, conforme indicação acima, para mandato de 2(dois) anos, com inicio em 19(dezenove) de novembro de 2001(dois mil e um). Dando seqüência, o Presidente apresentou a minuta do Estatuto que foi apresentado em sua íntegra. Depois de ouvidas as sugestões, foram feitas as correções necessárias e adaptações ao regime jurídico de Associação e por decisão unânime pelas pessoas presentes, foi aprovado o Estatuto da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE LIVRARIAS EVANGÉLICAS – “ANLE”, que ficou assim constituído:

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE LIVRARIAS EVANGÉLICAS – ANLE.

CAPÍTULO I – DAS FINALIDADES

Art. 1O. – A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE LIVRARIAS EVANGÉLICAS, doravante denominada ANLE, fundada em 19 de Novembro de 2001, é uma instituição sem fins lucrativos, que se destina a congregar entidades e empresas do ramo de Livrarias Evangélicas, sem  cunho confessional, de forma integrativa e por tempo indeterminado, apartidária, com sede e foro na cidade de Curitiba, Paraná.


§ único – A sede provisória da ANLE, será na Al. Dr.Carlos de Carvalho, 111 Loja 14 – Centro – Curitiba, Paraná.

Art. 2o. – A finalidade principal da ANLE será desenvolver o cooperativismo e coordenar os interesses e esforços comuns às Livrarias Evangélicas no Brasil. A ANLE, terá por objetivos:

1(- Promover a leitura e ampliar a penetração e distribuição de livros, produtos e serviços comercializados pelas Livrarias filiadas.

2(- Zelar pelo cumprimento do Código de Ética da ANLE.

3(- Promover um melhor relacionamento entre Livrarias e Fornecedores; conforme disposto no Regimento Interno.

4( - Promover o Congresso Anual da ANLE.

CAPÍTULO II. DECLARAÇÃO DE FÉ

Art. 3o. - A ANLE se norteará pela seguinte Declaração de Fé, subscrita pelos membros associados:

A- Cremos que a Bíblia é a Palavra de Deus, divinamente inspirada e sem erro quando escrita em sua forma original, sendo a única regra de fé e prática do cristão (2 Tm 3.16; 2 Pe 1.21).

B- Cremos em um só Deus eterno que subsiste em uma Trindade de Pessoas: Pai, Filho e Espírito Santo (Jo 15. 26), as quais são co-eternas e de igual dignidade e poder (Mt 3.16,17).

C- Cremos na divindade do Filho de Deus, na Sua encarnação, no Seu nascimento virginal (Lc 1.35), na Sua morte expiatória (Ef 1.7), na Sua ressurreição, bem como em Sua ascensão e intercessão como nosso único, mediador (Hb 7.25).

D- Cremos na justificação somente pela fé.

E- Cremos na obra do Espírito Santo para a regeneração e para a santificação.

F- Cremos que a verdadeira Igreja - o corpo de Cristo (Ef 1.23) - é formada por todos aqueles que confiam em Cristo como seu Salvador, somente pela fé (Ef 2.8,9; l Co 12.13), cuja responsabilidade e privilégio é proclamar o Evangelho até aos confins da terra (Mt 28.19,20).

G- Cremos na imortalidade da alma, na segunda vinda do Senhor (Tt 2.13), na ressurreição do corpo, no julgamento do mundo por Jesus Cristo, na bem-aventurança dos justos e na punição dos ímpios (l Co 15.25-27).

III. DOS SÓCIOS, FUNCIONAMENTO E DIREÇÃO.

Art. 4o. Os associados a ANLE serão classificados nas seguintes categorias:

A- Sócios Fundadores, que são as Livrarias Evangélicas, que compareceram a Assembléia Geral da fundação da ANLE, representadas por seus procuradores legais, e subscreveram: a Declaração de Fé (v.Art. 3o. deste Estatuto) e ao Código de Ética da ANLE. B- Sócios Efetivos, que são as Livrarias Evangélicas associadas a ANLE após a sua fundação, e que subscreveram: a Declaração de Fé (v.Art. 3o. deste Estatuto) e ao Código de Ética da ANLE. 

§ único - CONSELHO DE ÉTICA: O Conselho de Ética será formado por 6(seis) Conselheiros, Os três primeiros eleitos pela Assembléia, sendo o primeiro conselheiro o Relator e os demais preenchidos pelo Presidente, 1º.Vice-Presidente e 2º. Vice-Presidente, respectivamente.

A função do Conselho de Ética: Estabelecer padrões de conduta (código) para os associados; Receber e fornecer denúncias para a Assembléia da ANLE; Julgar as condutas dos fornecedores e associados, bem como indicar para a Assembléia da ANLE, as medidas que poderão ser tomadas pela associação. 

CAPÍTULO IV - DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 6o. - Os sócios fundadores e efetivos, desde que quites com a tesouraria ANLE, gozarão dos seguintes direitos:

1§ - Participar, com direito a voto, das Assembléias Gerais.

2§ - Usufruir, a critério da Diretoria, dos serviços da ANLE.

A - Votar e ser votado nas Assembléias Gerais da ANLE, através de seus representantes credenciados.

B - Solicitar a convocação de Assembléias Gerais extraordinárias, mediante requerimento subscrito por 1/3 (um terço) dos sócios fundadores efetivos e sócios efetivos.

C - Usufruir os serviços da ANLE em sua plenitude. 

Art. 7o. - A filiação a ANLE dependerá de requerimento formal do pretendente, de subscrição da Declaração de Fé, de subscrição do Código de Ética e de votação favorável, por maioria simples, da Diretoria, que determinará a categoria de filiação, conforme disposto no Regimento Interno.

Art. 8o. - A ANLE realizará l (uma) Assembléia Geral ordinária por ano, no primeiro semestre do ano civil, e tantas extraordinárias quantas necessárias, em local e data designadas na convocação, que será feita por escrito, expedida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 9o. - A ANLE será administrada por uma Diretoria formada por 1 (um) Presidente, 2 (dois) vice-presidente, 2 (dois) Secretários, 2 (dois) Tesoureiros, 1(um) Diretor de Comunicação, 3 Conselheiros, eleitos por maioria simples na primeira Assembléia Geral ordinária do ano civil. Os cargos de Diretoria somente poderão ser ocupados por Sócios Fundadores ou Sócios-Efetivos.

§ 1o. - A eleição dos membros da Diretoria se fará em Assembléia Geral Anual; o mandato de cada membro será de dois anos, podendo haver reeleição.

§ 2o. - Nenhum sócio poderá ser representado duplamente na Diretoria.

§ 3o. - As responsabilidades dos membros da Diretoria estão definidas no Regimento Interno.

§ 4o. - A Diretoria terá o direito e o dever de reunir-se sempre que necessário, para tratar de assuntos relacionados à administração e ao funcionamento da ANLE.

§ 5o. - A linha de sucessão no exercício provisório da presidência está prevista no Regimento Interno. 

§ 6o. - Os membros da Diretoria e demais associados da ANLE não perceberão vencimentos ou gratificações sob qualquer título, nem participarão do patrimônio nem dos saldos das operações, ressalvando o reembolso por despesas efetuadas por determinação e no interesse da ANLE.

Art. 10o. - O quorum mínimo para as Assembléias Gerais, será constituído com a presença dos representantes credenciados dos sócios fundadores efetivos e sócios efetivos da metade mais 1 (um) das entidades associadas em primeira convocação, e em segunda convocação, após 1 (uma) hora, com qualquer número.

Art. 11o. - As decisões das Assembléias Gerais e da sua Diretoria serão tomadas por maioria simples.

§ único - A ANLE não exercera poder de mando sobre as entidades associadas. Suas decisões serão encaminhadas às entidades como sugestões e/ou recomendações que tenham por fim alcançar os objetivos gerais expressos no Art. 2o. deste Estatuto.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 12o. - A administração geral da ANLE será executada por um Secretário Geral, nomeado pela Diretoria ad-referendum da Assembléia Geral.

Art. 13o. - A gerência dos negócios da ANLE, sua administração geral, guarda de valores, movimento de contas bancarias, execução dos planos da ANLE, competem ao Secretário Geral, cabendo-lhe a incumbência de prestar relatórios e balancetes a Diretoria e também responder judicialmente e extra-judicialmente.

§ único - Na falta ou no impedimento do Secretário Geral, compete ao Presidente exercer, acumulativamente, as funções administrativas.

VI. DA RECEITA E PATRIMÔNIO

Art. 14o. - Os fundos da ANLE serão compostos de taxas de filiação e de administração regulamentadas no Regimento Interno, e de contribuições voluntárias, donativos e legados, desde que de origem lícita legal, compatível com os interesses dos associados.

Art. 15o. - Constitui patrimônio da ANLE os bens e imóveis que venha a adquirir, donativos e legados que receber, devidamente registrado em seu nome.

§ único - Em caso de dissolução da ANLE, os bens patrimoniais, depois de solvidos os seus compromissos, serão destinados a entidades evangélicas, sem fins lucrativos por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, com 30 (trinta) dias de antecedência e quorum de 2/3 (dois terços) dos representantes dos associados.

VII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16o. - O associado que interromper a sua contribuição financeira por 6 (seis) meses seguidos, perdera seus privilégios de associado, só restaurando sua condição plena após regularizar sua situação.

Art. 17o. - O balanço geral será levantado a 30 de Outubro de cada ano.

Art. 18o. - Os associados não responderão solidária nem mesmo subsidiariamente por quaisquer obrigações assumidos pela ANLE.

Art. 19o. - O patrimônio imóvel da ANLE só poderá ser alienado ou onerado mediante autorização em reunião da Assembléia Geral extraordinária expressamente convocada para esse fim, com 30 (trinta) dias de antecedência e pelo voto favorável de 2/3 (dois terços) dos representantes dos associados.

ART. 20o. - A reforma do presente Estatuto e do Regimento Interno só poderá ser feita em Assembléia extraordinária especialmente convocada para este fim, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e presença de, pelo menos, metade mais 1 (um) dos representantes dos sócios fundadores e sócios efetivos.

Em seguida, o Estatuto foi aprovado por unanimidade pelos membros presentes, devendo ser registrado o mais breve possível, respeitando o período de recesso de quatro meses após esta assembléia, retornando as atividades em 01 de Abril de 2002.  O 1º.Presidente, depois de orar, mediante proposta e apoio e decisão da maioria, declarou encerrada a assembléia. Eu, Elias de Carvalho Júnior, primeiro secretário; após lida e aprovada, assino a presente ata juntamente com o senhor 1º Presidente.

São Paulo, 19 de Novembro de 2001.

André Portes Santos - Presidente

Rg. 4.726.668-8 PR

Elias de Carvalho Júnior – 1º. Secretário   


Aderbal Souto Gomes
Rg. 24.844.878-X SP    
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